
INDICAÇÃO Nº 
2155
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, à Secretaria de Desenvolvimento Social, a elaboração de estudos visando a possibilidade da liberação de recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a Associação Sorocabana de Atividades para Deficientes Visuais – ASAC, do município de Sorocaba, objetivando fazer frente às despesas com custeio e investimento, a fim de  oferecer aos seus usuários um atendimento de excelência.

JUSTIFICATIVA

Fundada em 1969, a Associação Sorocabana de Atividades para Deficientes Visuais – ASAC é uma entidade filantrópica e sem fins lucrativos que é referência no atendimento especializado da pessoa com deficiência visual. Sua finalidade é acolher sem discriminação a pessoa com deficiência visual na sua luta por ver e vencer. 
A ASAC realiza o trabalho de habilitação e reabilitação do deficiente visual, por meio de treinamentos específicos, visando proporcionar conhecimentos para o desenvolvimento de diferentes tarefas, estimulando sua independência bio-psico-social.

Para evitar prejuízos aos usuários e possibilitar a continuidade de sua missão, a instituição tem buscado tornar seus projetos autossustentáveis, buscando parcerias com órgãos, entidades e colaboradores. Parcerias que são essenciais ao processo de habilitação e reabilitação dos pacientes, bem como ao constante aprimoramento dos profissionais das equipes interdisciplinares. 

Neste rol, encontra-se a necessidade de recursos para despesas com custeio e investimento, a fim de  oferecer aos usuários do Sistema de Assistência Social um atendimento de excelência.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise com especial atenção esse pleito, pelo fato dessa entidade ser uma grande parceira do Poder Público do Estado e dos Municípios.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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